
'Pn/tltuM 1fl1mlc/pal de t5ao Joóé. doó Campoó 

bétodo dt tSao 'Paulo 
LIVRO N.2. FLS. N.2. 

L E I N9 2067/78 

de 31 de agosto de 1978 

PUBLI':!-.DO CA.) NO JOí\NAL 
a i L' 11:,' r.:> ,1:'·\. IN. l~IO 

N,•:a2c.~ d.J:Jl.LW19R 

Dispõe sobre permuta de área de terra do 

Patrimônio Municipal e dá outras provi -
dências. 

O Prefeito ~funicipal de São José dos Campos, faz -
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica retirada da classe de bens pÚbli
cos de uso comum do povo e incorporada à classe de bens patrimoniais do Municiípio, a 
seguinte area: 

"Uma area situada à rua Ana Eufrásia, distante ll,SOm da rua Ana Rosa,V,:!:. 
la Mascarenhas, de fonna trapésio retângulo, plano, sem benfeitorias, re 
mru1escente do imóvel n9 43 da rua Ana Eufrásia, 12,35m(doze metros e 

trinta e cinco centDnetros), confrontando-se com a rua de situação; nos 

fundos mede ll,OOm(onze metros), confrontando-se com o imóvel n9 323 da 

rua Ten. Manoel P. de Carvalho; no lado direito, para quem do imóvel o
lha para a rua, mede 4,90m(quatro metros e noventa centímetros), confro~ 

tando-se com a área n9 06 desapropt'iada da Sra. Ondina Popini Mascare

nhas; e do outro lado mede l0,20m(dez metros e vinte centímetros), con
frontando-se com a área remanescente da área n9 04 do projeto de desaprQ 

pnaçao para alargamento da rua Ana Eufrásia. O perímetro descrito, ca
racteriza uma superfície de 83,0Sm2(oitenta e três metros e cinco decíme 
tros quadrados)." 

Artigo 29 - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a permutar com D. ONDINA POPINI MASCARENHAS a área descrita no artigo anterior, pela~ 
rea que assim descreve: 

''Um imóvel de forma losangular, plano, sem benfeitorias, medindo de fre~ 
te ll,OOm(onze metros), confrontando-se com a rua de sua situação; nos 

fundos mede ll,SOm(onze metros e cinquenta centímetros), confrontando-se 
com a área ren~escente; mede no lado direito, 14,00m(quatorze metros)p~ 

ra quem do imóvel olha a rua, confrontando-se com a área desapropriada -
n9 OS do Sr. Angelo Scarpel; e do lado esquerdo mede 13,50m(treze metros 

e cinquenta centímetros), confrontando-se com a rua Ana Rosa . O períme
tro descrito caracteriza uma superfície de l37,50m2(cento e trinta e se

te metros e cinquenta decímetros quadrados) . '' 

Artigo 39 - A área a ser permutada foi objeto da -
desapropriação n9 1086/73 do Cartório do 29 Ofício local, estando em fase de liquida -
ção para pagamento. 
I .. .. . . :-segue:-
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Artigo 49 - Além da área descrita no artigo 19 de~ 

ta lei, receberá a D. Ondina Popini Mascarenhas a importância de Cr$.35.392,SO(trinta

e cinco mil, trezentos e noventa e dois cruzeiros e cinquenta centavos) a título de di 
ferença e de acordo com a avaliação feita . 

Artigo 59 - Ficam fazendo parte integrante na pre
sente lei, memoriais descritivos, plar1tas das áreas e laudo de avaliação, documentos-

rubricados pelo Prefeito e pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Artigo 69 - As despesas com escritura pública fie~ 
rao a cargo do Poder Executivo e correrao por conta da verba própria do orçamento vi 
gente . 

...: 

Artigo 79 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal 
agosto de 1978. 
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